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PORTARIA NO 262 DÊ,L7 DE OUTUBRO DE 2OL7

coNcEDE enouoçÃo vERTTcAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o disposto no Capítulo IX, Artigo 34 da Lei Municipal no 1.283 de27

de julho de 2015 e o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER Promoção vertical aos servidores abaixo relacionados,

após terem sido aprovados no estágio probatório, a partir de outubro de 2017:

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNilr Do PREFEITo MururcrpRr- DE MISSAL, 17 or ouruano or 2017.

Hilário Jabo Willers
Prefeito tvtuìÌíipat

Fone/Fox: (45lr 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Ceniro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó

Seruidor Cargo/Função Grupo
ocuoacional

Referência
Salarial

Mariano Luis Sachser Operador de Máquina GOO/K-I 01
Milton Santos Sotelo Motorista GOO/J-I 01

Rhudy Cleverson Barbosa Auxiliar de Serviços Gerais GOO/A-I 01

Tiaqo Roberto Petrv Auxiliar de Servicos Gerais GOO/A.I 01


